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LEI Nº 256/1960 
 

Dispõe sobre feriados municipais e dá outras 
providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  São considerados feriados Municipais os seguintes dias: 
20 de janeiro – São Sebastião – Padroeiro da Cidade; 
15 de agosto – Assunção de Nossa Senhora – Data da Fundação da Cidade; 
1º de novembro – Todos os Santos; 
08 de dezembro – Imaculada Conceição; 
Festa móvel – Ascensão do Senhor; 
Festa móvel – Corpus Christi; 
Festa móvel – sexta-feira da Paixão. 
 
Art. 2º  Os estabelecimentos industriais, comerciais e de ensino permanecerão fechados nos dias 

feriados a que se refere o Art. anterior, com as restrições estabelecidas no Decreto-Lei 176, de 10 de 
Setembro de 1945. 

 
Parágrafo único.  Quando os feriados estipulados no Art. 1º, desta Lei, coincidirem com os dias de 

sábado ou segunda-feira, o comércio e a indústria, funcionarão normalmente nos dias de sábado, e, até ao 
meio-dia, nos dias de segunda-feira. 

 
Art. 3º  A inobservância do horário a que se refere a presente Lei implicará na multa de Cr$ 

1.000,00 (um mil cruzeiros), duplicará na reincidência, além de penalidades outras previstas em Lei. 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 17 de maio de 1960. 
 
Mário Galvão Nogueira 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 

 
  
  
 
 


